
PARECER	CUTHAB

Proíbe	a	nomeação	ou	designação	de	condenados	por	órgão	colegiado	de
controle	externo	ou	jurisdicional,	com	trânsito	em	julgado,	para	exercício
de	cargo	de	direção,	chefia	ou	assessoramento,	cargo	em	comissão	ou	de
confiança	 ou,	 ainda,	 de	 função	 gratificada	 na	 administração	 pública
direta	e	indireta	municipal.

	
Sr.	Presidente	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação,	bem	como	demais	membros,	segue	o	parecer:
	
Relatório:
	

Vem	 a	 esta	 Comissão,	 para	 parecer,	 o	 Projeto	 de	 Lei	 do	 Legislativo	 (PLL)	 408/2023,	 de	 Autoria	 da	 Eminente
vereadora	Mari	Pimentel,	o	qual	requer	a	proibição	a	nomeação	ou	a	designação	de	condenados	por	órgão	colegiado	de
controle	 externo	 ou	 jurisdicional,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 para	 exercício	 de	 cargo	 de	 direção,	 chefia	 ou
assessoramento,	cargo	em	comissão	ou	de	confiança	ou,	ainda,	de	função	gratificada	na	Administração	Pública,	Direta	e
Indireta.

	
Por	conseguinte,	em	seu	artigo	2º,	elencou	os	crimes	que	se	enquadram	no	âmago	deste	projeto	de	lei.
	
Como	 agente	 fiscalizador,	 nomeou	 a	 própria	 administração	 pública	 para,	 através	 de	 certidões	 públicas	 e	 de

órgãos	de	classe,	conferir	se	o	postulante	não	se	enquadra	em	nenhum	dos	casos	elencados	no	artigo	2º.
	
A	justificativa	basilar	anexada	deste	Projeto	de	Lei	é	que	a	nomeação	de	condenados,	com	decisão	transitada	em

julgado,	por	órgãos	de	controle	externo	afronta	o	princípio	da	moralidade	da	administração	pública,	podendo,	inclusive,
auxiliar	 na	 ofensa	 ao	 princípio	 da	 impessoalidade,	 não	 sendo	 uma	 situação	 desejável	 em	 qualquer	 esfera	 dos	 entes
federados.

	
Eis	o	breve	relatório

	
	
Fundamentação:
	
	

Conforme	o	Art.	38,	inciso	IX,	do	Regimento	Interno	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	a	matéria	em	apreço
está	 inserida	no	âmbito	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação,	uma	vez	que	versa,	no	caso	em	tela,
principalmente,	sobre	atividades	econômicas	desenvolvidas	no	Município.
	

O	Município	de	Valinhos,	São	Paulo,	editou	lei,	de	iniciativa	parlamentar	(Lei	n.	5.849/2019),	segundo	a	qual	seria
vedada	a	nomeação,	pela	Administração	Pública	Direta	e	Indireta	do	ente	público,	de	pessoas	condenadas	por	incidirem
nas	disposições	da	Lei	Federal	n.	11.340	de	07	de	agosto	de	2006	(Lei	Maria	da	Penha).

	
Questionada	 a	 constitucionalidade	 da	 norma	 perante	 o	 TJSP,	 o	 Tribunal	 considerou	 que	 a	 lei	 era	 formalmente

inconstitucional,	por	violar	o	princípio	da	separação	de	funções	estatais	(art.	5º,	CE/SP	e	art.	2º	CRFB),	pois	a	iniciativa
legislativa	para	tratar	de	matéria	relativa	ao	regime	jurídico	dos	servidores	seria	de	competência	reservada	ao	Chefe	do
Poder	Executivo.

	
Interposto	 recurso	 extraordinário	 em	 face	 do	 acórdão	 (RE	 1.308.883/SP),	 o	 Ministro	 Edson	 Fachin	 proveu,

monocraticamente,	o	RE	para	assentar	que	é	constitucional	a	 lei	do	município	de	Valinhos,	São	Paulo,	que	 impede	a
administração	pública	de	nomear	pessoas	condenadas	pela	Lei	Maria	da	Penha	(Lei	11.340/2006)	para	cargos	públicos.

	
Para	o	Min.	Fachin,	ao	vedar	a	nomeação	de	agentes	públicos,	no	âmbito	da	Administração	Direta	e	Indireta	do

município,	condenados	nos	termos	da	Lei	federal	nº	11.340/2006,	a	norma	impugnada	impôs	regra	geral	de	moralidade
administrativa,	 visando	 dar	 concretude	 aos	 princípios	 elencados	 no	 caput	 do	 art.	 37	 da	 Constituição	 Federal,	 cuja
aplicação	independem	de	lei	em	sentido	estrito	e	não	se	submetem	a	uma	interpretação	restritiva	–	ver	página	03	de
sua	decisão.

	
É	 pacífico	 o	 entendimento	 de	 que	 as	 regras	 básicas	 do	 processo	 legislativo	 da	 União	 são	 de	 observância

obrigatória	pelos	Estados,	“por	sua	implicação	com	o	princípio	fundamental	da	separação	e	independência	dos	Poderes”
–	ver	ADI	2420/ES,	Rel.	Min.	Ellen	Gracie,	Tribunal	Pleno,	 julgado	em	24/02/2005,	DJ	08-04-2005	e	ADI	774/RS,	Rel.
Min.	Sepúlveda	Pertence,	Tribunal	Pleno,	julgado	em	10/12/1998,	DJ	26/02/1999.

	
De	acordo	com	o	Min.	Edson	Fachin,	todavia,	“a	regra	relativa	a	iniciativa	legislativa	aplica-se	apenas	aos	casos

em	que	a	obrigação	imposta	por	lei	não	deriva	automaticamente	da	própria	Constituição.”	Para	ele,	“tal	interpretação
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deve	ainda	ser	corroborada	pelo	disposto	no	art.	5º,	§	1º,	da	CRFB,	segundo	o	qual	os	direitos	e	garantias	previstos	na
Constituição	têm	aplicação	imediata.”

	
Assim,	“tratando-se	o	diploma	impugnado	na	origem	de	matéria	decorrente	diretamente	do	texto	constitucional,

não	subsiste	o	vício	de	iniciativa	legislativa	sustentado	pelo	Tribunal	a	quo”	(página	4	da	sua	decisão).
	
Nessa	senda,	observando	 ,	 tanto	o	mérito	quanto	a	constitucionalidade,	não	resta	dúvidas	de	que	a	 lei,	quando

aprovada,	virá	apenas	a	melhorar	a	vida	dos	porto-alegrenses,	opinaremos	pela	aprovação	do	projeto	em	tela.
	

Conclusão:
	
	

Logo,	 tendo	em	vista	a	competência	dessa	Comissão	para	examinar	a	matéria	e	emitir	parecer,	considerando	a
relevância	do	tema	e	o	caráter	meritório	da	proposição,	manifesto-me	favorável	à	Aprovação	do	PLL	408/2023.
	
	
Sala	das	Comissões,	14/03/2024.
	
	

Vereador	José	Freitas
Republicanos

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	14/03/2024,	às	17:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0714262	e	o	código	CRC	9F2C0628.

Referência:	Processo	nº	211.00077/2023-35 SEI	nº	0714262
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	Comissão	 de	 Urbanização,	 Transportes	 e	 Habitação	 (CUTHAB)	 contido	 no
doc	0714262

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
19/03/2024,	às	09:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
19/03/2024,	às	10:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	19/03/2024,	às
18:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	21/03/2024,	às
15:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0715991	e	o	código	CRC	433D9F15.

Referência:	Processo	nº	211.00077/2023-35 SEI	nº	0715991
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4345	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	036/24	–	CUTHAB	contido	no	doc	0714262	 (SEI	nº	211.00077/2023-35	–	Proc.	nº
0732/23	 –	 PLL	 nº	 408),	 de	 autoria	 do	 vereador	 José	 Freitas,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 22	 de	 março	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 SIM,	 00	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CUTHAB	0715991.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Josiane	Castellan	de	Oliveira,	Assistente	Legislativo	II,	em
22/03/2024,	às	10:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0718188	e	o	código	CRC	E63E9BD6.

Referência:	Processo	nº	211.00077/2023-35 SEI	nº	0718188
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